
Termo de Uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 

Este termo de uso se aplica a usuários externos do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), integrado ou não à plataforma 

Acesso.gov.br, independentemente da entidade ou órgão responsável por sua instalação. 

1. Aceitação 

Ao se cadastrar para utilizar o acesso externo do SEI, o usuário confirma que leu, compreendeu e concorda com estes termos 

de uso e políticas aplicáveis. Também concorda com o tratamento de seus dados pessoais, limitado ao mínimo necessário para 

manter seu login ou qualificá-lo nos processos em que atuar, seja como interessado ou representante. A aceitação deste 

termo de uso é única e válida para qualquer SEI. 

O cadastro como usuário externo é pessoal, intransferível, indelegável e irrevogável, implicando a aceitação de todos os 

termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme a legislação e normas aplicáveis. A assinatura eletrônica na 

modalidade cadastrada (login/senha) e outras modalidades previstas em lei são consideradas válidas. O usuário será 

responsável pelo uso indevido do sistema, podendo suas ações serem apuradas nas esferas civil, penal e administrativa. 

2. Sobre o sistema 

O SEI permite a realização de processos administrativos em meio eletrônico, promovendo rapidez, economia de recursos, 

segurança no trâmite, maior transparência e agilidade nos processos. Também oferece diversos recursos para uso direto pelos 

usuários externos. 

O cadastro para acesso externo ao SEI destina-se a usuários que participem de processos administrativos eletrônicos, 

independentemente de quem possam representar, para fins de peticionamento e intimação eletrônicos, visualização de 

processos com restrição de acesso aos interessados, vinculação de responsável legal a pessoa jurídica, emissão e gestão de 

procurações eletrônicas e assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres. 

3. Definições 

Para os fins deste instrumento, consideram-se: 

1.​ Usuário Externo: pessoa natural que, mediante cadastro prévio, está autorizada à prática de atos processuais em 

nome próprio ou na qualidade de representante de pessoa jurídica ou de pessoa natural. 

2.​ Peticionamento Eletrônico: envio, diretamente por usuário externo, de documentos digitais, visando a formar 

processo novo ou a compor processo já existente. 

3.​ Procuração Eletrônica: instrumento gerado pelo sistema de processo eletrônico, por meio do qual um usuário externo 

designa outro usuário externo como seu representante ou representante de pessoa jurídica pela qual é responsável 

legal perante a Receita Federal, a fim de agir em seu nome dentro dos limites ali especificados. 

4.​ Responsável Legal: pessoa natural identificada como Responsável Legal por Pessoa Jurídica na Receita Federal do 

Brasil. 

5.​ Informação Restrita: informação submetida à restrição de acesso público em razão de hipótese legal específica. 

6.​ Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. 

7.​ Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 

genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 

8.​ Dados de Qualificação: conjunto predeterminado de atributos biográficos e de dados cadastrais necessários à prática 

de um ato jurídico, compreendendo, exemplificativamente, nome completo (os nomes e os prenomes), 

nacionalidade, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), nunca incluindo dados pessoais sensíveis. 

9.​ Dados cadastrais: dados pessoais fornecidos pelo usuário externo para realização de seu cadastro no sistema. 

4. Arcabouço Legal 

O arcabouço legal aplicável aos serviços disponibilizados no âmbito do SEI compreende: 



1.​ Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991: que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras 

providências. 

2.​ Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999: Lei de Processo Administrativo Federal (LPA), que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

3.​ Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006: que dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras providências. 

4.​ Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011: Lei de Acesso à Informação (LAI), que regula o acesso a informações 

previsto na Constituição Federal. 

5.​ Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014: Marco Civil da Internet, que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil. 

6.​ Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017: que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração pública. 

7.​ Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018: Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre a proteção 

de dados pessoais. 

8.​ Lei nº 14.534, de 11 de janeiro de 2023: Altera as Leis nºs 7.116, de 29 de agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril de 

1997, 13.444, de 11 de maio de 2017, e 13.460, de 26 de junho de 2017, para adotar número único para os 

documentos que especifica e para estabelecer o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número suficiente para 

identificação do cidadão nos bancos de dados de serviços públicos. 

5. Descrição dos Serviços Disponibilizados 

O SEI permite produzir e assinar documentos eletronicamente e controlar seu nível de acesso. Os serviços oferecidos visam à 

economia no consumo de papel, material de escritório e serviços de postagem, redução de custos em logística e transporte de 

documentos e proporcionam maior produtividade, rapidez, transparência e segurança aos trâmites administrativos. 

Cada instalação do SEI é um sistema autônomo, cuja manutenção e tratamento das informações são de responsabilidade da 

entidade ou órgão correspondente. Portanto, os serviços disponibilizados podem variar. 

Os níveis de acesso indicados nos documentos pelo usuário externo serão analisados por servidor público, que poderá 

alterá-los a qualquer momento sem aviso prévio. 

Serviços disponibilizados aos usuários externos: 

1.​ Funcionalidades padrão: 

1.​ Ambiente de Usuário Externo: espaço privativo acessível pelo login pessoal do usuário, onde é possível 

acessar documentos restritos, assinar documentos e utilizar outras funcionalidades conforme o sistema e 

módulos adotados pela entidade ou órgão. 

2.​ Peticionamento, intimação e procuração eletrônicos: 

1.​ Peticionamento Eletrônico: permite ao usuário externo enviar documentos digitais para iniciar um novo 

processo ou integrar um processo já existente, caso a entidade ou órgão utilize peticionamento eletrônico. 

2.​ Intimação Eletrônica: permite que a entidade ou órgão envie documentos digitais ao usuário externo para dar 

ciência de atos de um processo, caso a entidade ou órgão utilize intimação eletrônica. 

3.​ Vinculação de Responsável Legal a Pessoa Jurídica: formaliza a vinculação de um usuário externo como 

Responsável Legal de uma Pessoa Jurídica perante a Receita Federal, caso a entidade ou órgão utilize 

procuração eletrônica. 

4.​ Procuração Eletrônica: permite a emissão de procuração eletrônica para conceder poderes de representação 

de uma Pessoa Jurídica ou Pessoa Física a outro usuário externo, para atuar em âmbito geral ou específica, 

por tempo indeterminado ou determinado, podendo ser revogada ou renunciada a qualquer momento, caso 

a entidade ou órgão utilize procuração eletrônica. 

Serviços que não exigem cadastro como usuário externo: 

1.​ Boletim de Serviço Eletrônico (Publicações Eletrônicas): permite consultar documentos eletrônicos publicados 

oficialmente pela entidade ou órgão. 

2.​ Autenticidade de Documento Digital: permite verificar a autenticidade de documentos digitais produzidos no SEI. 
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3.​ Pesquisa Pública: permite pesquisar processos eletrônicos, visualizar seus andamentos e acessar documentos 

públicos, caso a entidade ou órgão utilize pesquisa pública. 

4.​ Indisponibilidade do Sistema: informa as indisponibilidades por motivo técnica, indicando data e horário de início e 

fim, e se a indisponibilidade resultou na prorrogação automática de prazos externos para o primeiro dia útil seguinte 

ao fim da indisponibilidade, caso a entidade ou órgão utilize peticionamento e intimação eletrônicos. 

6. Direitos do Usuário Externo 

O usuário externo tem o direito de obter, a qualquer momento e mediante requisição, em relação ao tratamento de seus 

dados pessoais: 

1.​ Confirmação da existência de tratamento. 

2.​ Acesso aos dados. 

3.​ Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados. 

É assegurado que o tratamento de seus dados pessoais terá sempre como finalidade: 

1.​ Manter seu login ou destinar intimações eletrônicas e comunicações congêneres, nas diversas instalações do SEI, 

integradas ou não à plataforma Acesso.gov.br. 

2.​ Qualificá-lo nos processos em que atue ou figure como interessado ou representante, inclusive em contratos, 

convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres que seja signatário, e quando houver tramitação para 

outras entidades ou órgãos. 

Seus dados cadastrais: 

1.​ Não serão compartilhados com entidades privadas. 

2.​ Não serão utilizados para fins de marketing direto ou indireto. 

Devido ao tratamento de dados pessoais estar respaldado nas hipóteses legais previstas nos incisos II e VI do art. 7º e inciso I 

do art. 16 da LGPD, e considerando o interesse público na integridade dos processos administrativos e na atuação direta dos 

interessados ou seus representantes, os usuários externos não terão direito a: 

1.​ Anonimização, bloqueio ou eliminação de seus dados pessoais relativos ao seu cadastro ou aos processos nos quais 

atuem ou figurem como interessado ou representante; e 

2.​ Portabilidade dos dados a outro fornecedor. 

Documentos que contenham dados pessoais sensíveis, em regra, não terão acesso público. 

7. Responsabilidades 

7.1. Usuário Externo 

O usuário externo é exclusivamente responsável por: 

1.​ Manter o sigilo de sua senha de acesso, não podendo alegar uso indevido em nenhuma circunstância; 

2.​ Garantir que os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento correspondem aos contidos no 

documento protocolado, incluindo o preenchimento correto dos campos obrigatórios e a anexação dos documentos 

essenciais e complementares; 

3.​ Preparar a petição e os documentos digitais de acordo com os requisitos do sistema, especialmente no que diz 

respeito ao formato e ao tamanho dos arquivos enviados eletronicamente; 

4.​ Guardar os originais em papel dos documentos digitalizados e enviados por peticionamento eletrônico até que expire 

o prazo para a Administração rever os atos do processo; caso solicitado, deve apresentá-los para conferência, sob 

pena de perda de direito caso não o faça; 

5.​ Se utilizando o módulo de Peticionamento Eletrônico, verificar, por meio do recibo eletrônico de protocolo, o 

recebimento dos documentos transmitidos eletronicamente, não sendo admitida a alegação de peticionamento de 

documento que não conste no recibo; 

6.​ Realizar todos os atos e comunicações processuais por meio eletrônico, atuando em interesse próprio ou como 
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representante de outros usuários externos ou pessoas jurídicas; não serão aceitas intimações ou protocolizações por 

outros meios, exceto quando tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico que cause 

dano relevante à celeridade ou instrução do processo, ou outra exceção prevista em norma específica; 

7.​ Observar que os atos processuais realizados eletronicamente são considerados efetuados na data e hora de 

recebimento pelo sistema, sendo considerados tempestivos os atos praticados até as 23h59min59s do último dia do 

prazo, conforme horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário em que se encontre; 

8.​ Consultar periodicamente o sistema e o e-mail de sua conta para verificar o recebimento de intimações eletrônicas de 

qualquer entidade ou órgão; as intimações são consideradas cumpridas na data em que efetuar sua consulta no 

sistema correspondente ou, não efetuada a consulta, ao final do prazo para considerar a intimação tacitamente 

cumprida após a data de sua expedição, conforme legislação aplicável; 

9.​ Assegurar as condições adequadas de sua rede de comunicação, acesso ao provedor de internet e configuração do 

computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

10.​ Observar os períodos de manutenção programada ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do SEI e dos sistemas 

da entidade ou do órgão. 

O usuário externo também é responsável por: 

1.​ Atualizar e manter precisos e verídicos os dados informados em seu cadastro, reconhecendo que a omissão ou 

inconsistência desses dados poderá impedir o uso dos serviços disponibilizados. 

2.​ Caso a instalação do SEI esteja integrada à plataforma Acesso.gov.br, a atualização de dados de seu cadastro deve ser 

mantida unicamente na referida plataforma, pelo endereço https://servicos.acesso.gov.br/. 

3.​ Reparar todos os danos, diretos ou indiretos, causados por atos praticados a partir de seu acesso, inclusive 

decorrentes de violação de direitos de terceiros, como direitos de propriedade intelectual, sigilo e personalidade, em 

virtude do descumprimento deste Termo de Uso. 

O usuário externo não poderá: 

1.​ Atuar como usuário vinculado a uma entidade sem estar devidamente habilitado. 

2.​ Inserir informações falsas ou incorretas no sistema; usar endereços de computador, rede ou e-mail falsos; fornecer 

informações parcialmente ou totalmente falsas, ou cuja procedência não possa ser verificada. 

3.​ Enviar, no campo de anexos, arquivos com vírus, conteúdo invasivo ou destrutivo, ou que causem danos temporários 

ou permanentes aos equipamentos da entidade ou órgão; ou materiais protegidos por direitos de propriedade 

intelectual ou sigilo comercial, exceto se a entidade vinculada ou o próprio usuário for o detentor desses direitos. 

4.​ Utilizar, nos campos de texto, termos ou materiais ilegais, agressivos, caluniosos, abusivos, difamatórios, obscenos, 

que invadam a privacidade de terceiros, que atentem contra os bons costumes, a moral ou que contrariem a ordem 

pública. 

5.​ Alterar, excluir ou corromper dados e informações do sistema com o intuito de dificultar ou obstruir a atuação da 

entidade ou órgão. 

6.​ Difamar, abusar, assediar, perseguir, ameaçar ou violar quaisquer direitos individuais. 

7.2. Administração Pública 

A entidade ou órgão correspondente ao SEI em uso é responsável pela administração, disponibilização e manutenção do 

sistema. 

A entidade ou órgão deve cumprir toda a legislação relacionada ao tratamento de dados pessoais para proteger os dados e a 

privacidade dos usuários externos, especialmente em relação a dados pessoais sensíveis, observadas as exceções previstas 

para dados de qualificação de interessados ou de seus representantes e dados de endereçamento de correspondências. 

A entidade ou órgão não será responsabilizada por: 

1.​ Equipamentos do usuário externo infectados ou invadidos por atacantes. 

2.​ Equipamentos do usuário externo avariados durante o uso do sistema. 

3.​ Proteção dos computadores do usuário externo. 

4.​ Proteção das informações armazenadas no computador do usuário externo. 

5.​ Uso indevido do computador do usuário externo. 

6.​ Monitoração clandestina do computador do usuário externo. 

https://servicos.acesso.gov.br/


7.​ Vulnerabilidades ou instabilidades nos sistemas do usuário externo. 

8.​ Segurança da rede do usuário externo. 

9.​ Perímetro inseguro. 

Em nenhuma hipótese, a entidade ou órgão será responsabilizada pela instalação de códigos maliciosos (como vírus, trojans, 

malware, worms, bots, backdoors, spyware, rootkits ou quaisquer outros) no equipamento do usuário externo, decorrentes de 

sua navegação na Internet. 

8. Política de Uso de Dados Pessoais 

A política de uso de dados pessoais visa esclarecer como serão utilizados os dados pessoais disponibilizados pelos usuários 

externos, especificando o conteúdo dos registros efetuados e as modalidades de tratamento das informações custodiadas. 

Em razão do tratamento em processos administrativos estar respaldada nas hipóteses legais previstas nos incisos II e VI do art. 

7º e no inciso I do art. 16 da LGPD, e considerando os preceitos, princípios, deveres e critérios estabelecidos na Constituição 

da República de 1988, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do Processo Administrativo - LPA), e na Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) relativos à proteção de interesse público e geral preponderante de 

transparência nos processos administrativos, por não serem dados pessoais sensíveis, os dados de qualificação dos 

interessados ou de seus representantes, inclusive em preâmbulo de contratos, convênios, termos, acordos e outros 

instrumentos congêneres que seja signatário, e os dados de endereçamento de correspondências nos processos 

administrativos poderão ter nível de acesso público e não configurará quebra do dever à proteção de dados pessoais e de 

privacidade, como forma de garantir os preceitos de transparência administrativa e de viabilização de controle social. 

Os dados cadastrais dos usuários externos: 

1.​ Poderão ser compartilhados com outras entidades ou órgãos, para fins de login ou destinação de intimações 

eletrônicas e comunicações congêneres, nas diversas instalações do SEI, integradas ou não à plataforma 

Acesso.gov.br. 

2.​ Poderão ser utilizados em sua qualificação nos processos nos quais atue ou figure como interessado ou 

representante, inclusive no preâmbulo de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres 

que seja signatário, e quando ocorrer tramitação para outras entidades ou órgãos. 

Documentos que possuam apenas dados de qualificação do interessado ou de seus representantes e dados de 

endereçamento de correspondências poderão ter nível de acesso público e não configuram quebra do dever à proteção de 

dados pessoais e de privacidade. 

Os dados poderão ser utilizados de forma agregada, não individualizada, para fins estatísticos ou estudos da entidade ou 

órgão. 

As informações fornecidas pelos usuários externos são registradas e armazenadas nos bancos de dados da entidade ou órgão 

correspondente ao SEI em uso, observados os necessários padrões de segurança, confidencialidade e integridade, e somente 

serão utilizadas para as finalidades próprias, bem como para fins estatísticos, geração de indicadores e realização de estudos 

pela entidade ou órgão correspondente. 

As informações restritas serão tratadas de acordo com a legislação vigente e com as legítimas expectativas de respeito à 

finalidade, boa-fé e interesse público. 

As entidades ou órgãos, seus gestores, servidores ou qualquer usuário interno que, por qualquer motivo, usarem 

indevidamente as informações às quais tiveram acesso, estão sujeitos às penalidades e sanções legais, regulamentares e 

disciplinares aplicáveis. 

As entidades ou órgãos e o sistema poderá enviar mensagens ao endereço de e-mail cadastrado sempre que for oportuno ou 

necessário e nas hipóteses relacionadas com os serviços disponibilizados. 

9. Mudanças no Termo de Uso 

O presente termo vigorará por tempo indeterminado ou durante o período em que o sistema estiver disponível, podendo ser 
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modificado a qualquer tempo, observando sua publicação atualizada para conhecimentos dos usuários externos. 

10. Informações para Contato 

Informações de contato com a entidade ou órgão correspondente poderão ser obtidas em seu Portal na Internet. 

11. Foro 

Quaisquer disputas ou controvérsias oriundas de atos praticados pelos usuários externos, inclusive com relação ao 

descumprimento dos Termos de Uso ou pela violação dos direitos da Administração Pública ou de terceiros, inclusive direitos 

de propriedade intelectual, de sigilo e de personalidade, serão processadas no juízo competente relativo à sede da entidade 

ou órgão correspondente. 


